






24  | 2012



25 | 2012

Audiências 
Concentradas





27 | 2012

Audiências Concentradas

Por meio da Instrução Normativa n. 2/2010, da Corregedoria Nacional de Justiça, e da Lei n. 
12.010/2009, foram disciplinadas no Brasil ações destinadas à regularização do controle de equipamentos 
de execução de medida protetiva de acolhimento (institucional e familiar) de crianças e adolescentes – 
destinados aos infantes que foram acolhidos em abrigos e instituições diversas porque viviam em situação 
de risco no País (aproximadamente 24 mil deles) –, seja por terem sido vítimas de abandono, maus-tratos 
ou outra causa considerada relevante.  

Essa Instrução Normativa estabeleceu a formação de parceria entre a Corregedoria e os tribunais 
de Justiça dos estados, por meio das coordenadorias da infância e juventude, na forma de realização de 
audiências concentradas.

Para se ter uma ideia do êxito desse trabalho, de 2009 até agora foram realizadas 6.174 audiências 
concentradas para tratar do tema em todo o País. Além disso, foram visitadas 1.047 entidades de acolhi-
mento e atendidas 12.694 crianças e adolescentes.

Resultados – Como resultado das audiências, 1.751 crianças e adolescentes retornaram para suas 
famílias de origem e 842 crianças e adolescentes foram colocados em famílias substitutas, na modalidade 
de guarda, tutela ou adoção. Outras 709 tiveram ação de destituição do poder familiar ajuizada.

Conforme esse resultado, os estados que realizaram o maior número de audiências foram São Paulo 
(2.400), Bahia (1.860), Paraíba (469), Espírito Santo (288) e Sergipe (219). Já as unidades da Federação que 
tiveram maior número de crianças e adolescentes atendidos em razão das audiências foram: São Paulo 
(2.968), Paraná (2.741), Bahia (2.087), Rio Grande do Sul (751) e Espírito Santo (684).

De acordo com a Corregedoria Nacional de Justiça, o acolhimento é uma decisão protetiva e provi-
sória (com duração máxima de dois anos). O objetivo é retirar crianças e adolescentes da situação que 
gerou o acolhimento e promover o seu retorno às famílias. As informações coletadas permitem às Varas 
da Infância e da Juventude decidir pela reintegração dessas crianças e adolescentes às suas famílias, pela 
permanência por mais tempo no abrigo ou pela destituição do poder dos pais, dependendo da situação 
apresentada.

Conheça aqui o lide da Instrução Normativa n. 2 do CNJ:

Disciplina a adoção de medidas destinadas à observância de tramitação de processos 
da Lei n. 8.069/1990; da garantia de cumprimento do prazos previstos na mencionada Lei; 
dos demais direitos da criança e adolescente estabelecidos na “teoria da proteção integral”; e 
dá outras providências.





Cursos/
Aprimoramento 

dos cadastros 
da Infância e 

Juventude





31 | 2012

Cursos/Aprimoramento dos cadastros da Infância e Juventude

Desde o início de julho, o CNJ, por meio da Corregedoria Nacional de Justiça, oferece uma capaci-
tação on-line a usuários dos Cadastros Nacionais de Adoção, de Crianças e Adolescentes Acolhidos e de 
Adolescentes em Conflito com a Lei. Tais sistemas, criados pelo CNJ, são abastecidos e utilizados por todo 
o Judiciário, servindo de apoio às ações e políticas públicas voltadas à infância e juventude.

O curso, realizado a distância e voltado para os usuários desses bancos de dados, como magistrados 
e servidores do Judiciário, tem como objetivo contribuir para aprimorar a alimentação dos sistemas, que 
são atualizados diretamente pelas varas e juizados, assim como aperfeiçoar a consulta e a utilização das 
informações. 

A capacitação também garante melhor aproveitamento desses bancos de dados por parte do Judiciário 
e de outros órgãos, como o Ministério Público. Antes da criação do Cadastro Nacional de Adoção, cada 
estado possuía listas e critérios específicos de inscrição que muitas vezes não se comunicavam. Com a 
integração, ficou mais fácil para o magistrado localizar as crianças, de acordo com o perfil desejados pelos 
pais, acelerando o processo de adoção. 

Para acessar o curso, o usuário deve entrar em qualquer um dos cadastros com sua senha e clicar 
no link Treinamento. Nesse espaço, encontrará todas as orientações de como seguir as aulas, que estão 
disponibilizadas em vídeos separados por tipo de cadastro. 
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Cursos para atendimento a usuários de drogas

Desde março passado, magistrados e servidores que atuam em juizados especiais criminais e varas da 
infância e juventude de todo o País participam de treinamentos que têm como objetivo enfrentar o crack 
e outras drogas. Os cursos são dirigidos especialmente a profissionais do Judiciário e já atenderam a mais 
de 15 mil inscritos, com vistas à criação de equipes multidisciplinares, nas unidades do Judiciário, capaci-
tadas a realizar o primeiro contato com os usuários e dependentes de drogas, após a passagem pela polícia.

Os cursos são ministrados por meio das atuais tecnologias de ensino a distância. O objetivo é garantir 
o treinamento de grande número de profissionais para a complexa questão que envolve as drogas (na 
forma dos Provimentos n. 4 e n. 9 da Corregedoria Nacional de Justiça). 

A iniciativa é fruto de parceria entre o CNJ, o Fórum Nacional dos Juizados Especiais (Fonaje), a 
Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça e as faculdades de Medicina e de 
Direito da Universidade de São Paulo (USP).

“A iniciativa é relevante porque, pela primeira vez, o Judic lação”, destaca a corregedora nacional de 
Justiça, ministra Eliana Calmon, referindo-se à nova Lei de Drogas (Lei n. 11.343/2006), que reconheceu 
a distinção entre usuários e traficantes, prevendo tratamento e penalidades diferenciadas para cada um 
desses crimes. Segundo a ministra, o projeto contribui para que governo, Judiciário e sociedade enfren-
tem o problema das drogas de forma mais eficaz. 

Veja o lide do Provimento n. 4 da Corregedoria Nacional de Justiça

1. Define medidas com vistas à eficácia e ao bom desempenho da atividade judiciária 
na implantação das atividades de atenção e de reinserção social de usuários ou dependentes de 
drogas, nos termos do artigo 28, § 7º, da Lei n. 11.343/2006, e dá outras providências.

Veja o lide do Provimento n. 9 da Corregedoria Nacional de Justiça

Define medidas com vista à eficácia e ao bom desempenho da atividade judiciária 
na implantação das atividades de atenção, proteção e de reinserção social de crianças e 
adolescente, nos termos da Lei n. 8.069/1990, altera o Provimento n. 4, de 26 de abril de 2010, 
e dá outras providências.
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